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PORTARIA Nº 982/2025 
 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art.84, IV, da Constituição Federal; art.90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da LOM; e 
CONSIDERANDO a necessidade de nomear novos membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente, devido aos ajustes 
efetuados no quadro de servidores da Municipalidade;   
 

RESOLVE 
 
 Art. 1º Nomear novos membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente - CMMA, com a seguinte representatividade: 
I - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Ivani Marques 
Suplente: Denilson Hermes da Cunha 
II - Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Welinton Luís Baêta Lacerda 
Suplente: Gislene dos Santos Lima Gil 
III - Representantes da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer e Turismo: 
Titular: Stefano Washington Pereira da Silva 
Suplente: Luziene Rosa da Silva Lobo 
IV - Representantes da Secretaria Municipal de Obras Públicas: 
Titular: Rosa Helena Rosa 
Suplente: Geisiane Márcia Damasceno Loschi do Carmo 
V- Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
- Lorena Paula dos Santos– Titular 

- Paulo Henrique Dias Campos - Suplente 

VI- Representantes do Sindicato dos Produtores Rurais de Carandaí 
- Stephânia Helena Rosseti da Trindade – Titular 

- Ayeska Lorrainy Turquete – Suplente 

VII- Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Carandaí 
- Carina Aparecida Soares Ferreira de Miranda – Titular 

- Maria das Dores Vasconcelos – Suplente 

VIII- Representantes das Associações de Moradores 
- Adilson Ricardo de Souza – Titular 

- Ricarte Eustáquio Silvano – Suplente 

IX- Representantes das Associações de Agricultores 
- Ailton Geraldo da Silva Cunha – Titular 

- Vicente Marco de Paula – Suplente 

X- Representantes da CDL (Câmara dos Dirigentes Lojistas de Carandaí) 
- Eliane Aparecida do Nascimento – Titular 

- Norma Suely Rocha da Costa Moreno – Suplente 

 

Parágrafo Único – A vigência do presente Conselho está em vigor até o dia 04 de julho de 2025, devendo, após, realizar-

se uma nova assembléia dos membros. 

  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial as 
Portarias nº 930 e 944 de 2025. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

Clairton Dutra da Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 

mailto:administrativo@carandai.mg.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 
“Pelo povo, com transparência e eficiência” 

2025-2028 

 

 

 

Praça Barão de Santa Cecília, 68    –    Centro   CEP 36.280-000  Carandaí -  Minas Gerais  
Tel. 0800 032 1011          e-mail:  administrativo@carandai.mg.gov.br 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 25 de fevereiro de 2025.________________ 
Geovane Furtado da Costa – Secretário de Governo. 
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